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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 055/2002 

 

 

Delega competência para a Comissão 

Geral de Pesquisa e Pós-Graduação 

constituir Bancas Examinadoras de 

Mestrado e Doutorado. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

PRPPG-007/2002 e nos termos da Deliberação CONSUNI Nº 031/2001, aprovou e eu 

promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art. 1º  Fica delegada competência para a Comissão Geral de Pesquisa e Pós-

Graduação constituir bancas examinadoras de mestrado e doutorado, nos termos da presente 

Deliberação. 

 
Art. 2º  As Comissões Julgadoras de Dissertações de Mestrado serão constituídas 

por 3 (três) titulares e 2 (dois) suplentes, sendo o Orientador, membro nato e, no mínimo, 

um titular e um suplente não pertencentes à Unitau. 

 
Art. 3º  As Comissões Julgadoras de Teses de Doutorado serão constituídas por 

5 (cinco) titulares e 2 (dois) suplentes, sendo o Orientador, membro nato e, no mínimo, dois 

titulares e um suplente não pertencentes à Unitau. 

 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 5º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 14 de março de 2002. 

 

 

ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

REITOR PRO TEMPORE 

 


